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T R I B U N A L S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

Redação final das Instruções para a realização 
da eleição da Assembléa Nacional Con­
stituinte, aprovadas pelo Tribunal Supe­
rior de Justiça Eleitoral, em sessão de 7 
do corrente e enviadas ao Governo cora 
o oficio n. 112-933, de 17 deste mês. (*) 

C A P I T U L O I 

DOS ATOS PREPARATÓRIOS DA ELEIÇÃO 

Art. I o . Os municípios que não tiverem mais de 400 

eleitores, constituirão uma única secção eleitoral, quê fun­

cionará na sede. (Cod. Eleit., art. 6 1 ) . 

Parágrafo único. O Distrito Federal e os municipios 

que tiverem mais de 400 eleitores, terão tantas secções 

quantas forem necessárias para que os eleitores de cada uma 

delas não excedam esse número; não podendo haver secção 

com menos de cincoenta eleitores. 

Art. 2-" Os juizes eleitorais, no dia 26 de março de 1933, 

deverão comunicar ao Tribunal Regional o número de cida­

dãos inscritos em cada distrito, termo ou município. 

Art. 3.° Cabe aos juizes eleitorais, 30 dias antes da 

eleição: 

a) dividir a respectiva região em secções eleitorais; 

b) designar o local e o edifício onde devem funcionar 

as secções eleitorais ; 

c) nomear um presidente, um I o e um 2 a suplentes para 

ás Mesas Receptoras (Cod. Eleit., art. 65 e seus parágrafos) ; 

d) publicar as nomeações de que trata a letra ante­

cedente, comunicando-as, pelo correio ou pelo telégrafo, ao 

Tribunal Regional, e aos nomeados, convocando a estes no 

mesmo ato, para constituírem as Mesas, no dia e lugares 

designados, ás sete horas da manhã (Cod. Eleit., art. 65, 

§ 2 ° ) ; 

(*) Ta is Ins t ruções s6 en trarão e m vlgfor depo i s de aprovadas 
por decreto do Governo P r o v i s ó r i o , v i s t o que f o r a m modi f i cados 
nlci i i is dos d i s p o s i t i v o s d o Codlgro E le i tora l , para que a s e l e i ções 
p o s s a m ser rea l izadas , em todo o pats , no prazo f ixado e m l e i . 

(Vide parecer pub l i cado no " B o l e t i m E l e i t o r a l " n . 41 , de 25 
de fevere iro de 1932) . 

e) comunicar imediatamente aos chefes das reparti­

ções publicas e aos proprietários, arrendatários ou adminis­

tradores das propriedades particulares, a resolução de serem 

utilizados os respectivos edifícios, ou parte deles, para o 

funcionamento das Mesas Receptoras (Cod. Eleit., art. 72, 

§ 2°) . 

Parágrafo único. O Tribunal Regional poderá alterar 

a divisão da região em secções eleitorais, assim como no­

mear outros cidadãos para presidente e suplentes das Mesas 

Receptoras, desde que isso se torne necessário para a regula­

ridade do serviço eleitoral, e possa chegar ao conhecimento 

do juiz eleitoral até dez dias, pelo menos, antes da eleição. 

Essas alterações e novas nomeações devem ser imediatamente 

comunicadas ao juiz eleitoral, que providenciará sobre os 

avisos e convocações. 

Art. 4 o . Na escolha dos edifícios em que devam fun­

cionar as Mesas Receptoras, dar-se-á preferencia aos edi­

fícios públicos, recorrendo-se aos de propriedade particular 

somente quando aqueles não existam em número e condi­

ções requeridas. (Cod. Eleit. , art. 72, § I o ) . 

§ 1.° A propriedade particular será obrigatória e gratui-. 

tamente cedida para esse fim (Cod. Eleit , art. 72, § 3 o ) . 

§ 2° O juiz eleitoral providenciará para que nos edifí­

cios escolhidos sejam feitas as necessárias adaptações. 

Art. 5.° Os juizes eleitorais, 20 dias antes da eleição, 

á vista da lista dos eleitores da zona das respectivas juris­

dições, organizada por lordem alfabética e por distritos, 

termos ou municipios, distribuirão os eleitores pelas sec­

ções, com o máximo de 400 eleitores e o minimo de 50, aten­

dendo aos meios de transporte e á maior comodidade dos 

eleitores. 

§ 1.° Uma cópia autenticada da distribuição de que trata 

este artigo, deve Ser imediatamente enviada pelo juiz ao Tri­

bunal Regional. 

§ 2." Na mesma ocasião, os juizes eleitorais mandarão 

afixar a lista da distribuição de eleitores em lugar público, 

na sede do cartório e nos lugares em que- hajam de funcionar 

as Mesas Receptoras, e enviarão essa lista em duplicata aos 

juizes preparadores para o mesmo fim. 

§ 3 o . Os eleitores poderão reclamar - contra a sua in­

clusão em secção diferente da de sua moradia. 
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§ 4°. O eleitor, cujo nome tenha sido omitido, ou fi­

gurar errada ou truncadamente na lista, poderá reclamar 

contra o fato verbalmente, por petição, ou por telegrama, ao 

juiz, ao Tribunal Regional, ou diretamente, ao Tribunal Su­

perior (Cod. Eleit., art. 63) . 

§ 5°. A reclamação também pôde ser feita por inter­

médio dos delegados de partido (Cod. Eleit., art. 63, 

§ 1°) . 

§ 6 o .Verificada a procedência da reclamação, providen­

ciará a autoridade competente para que o eleitor seja logo 

incluído na lista (Cod. Eleit., art. 63, § 2 o ) , comunican­

do, por oficio ou telegrama, a sua decisão ao juiz da res­

pectiva zona. 

Art. 6-° Na sala do edifício designado para funciona­

mento de uma Mesa Receptora, deverá haver um recinto 

para a Mesa, separado do público (Cod. Eleit., art. 73) . 

Art. 7.° Ao lado do recinto da Mesa, haverá um gabi­

nete indevassavel, onde o eleitor colocará a cédula dentro 

da sobrecarta (Cod. Eleit. , art. 7 3 ) . 

§ 1.° Esse gabinete não poderá ter outra via de aces­

so além da porta de entrada; e, si tiver, deverá estar fe­

chada, de modo a evitar qualquer comunicação com o elei­

tor ou a violação do segredo do voto. 

§ 2.° Nos edifícios onde não houver cômodo apro­

priado á instalação do gabinete indevassavel com as condi­

ções exigidas, será construído um gabinete conforme os mo­

delos ns. 15 e 15 A, no próprio recinto da Mesa. 

Art. 8.° O ministro da Justiça providenciará relativa­

mente/ás adaptações de que tratam os arts. 6 o e 7 o , e ao for­

necimento do material necessário, constante do art. 9 o , ao Tri­

bunal Regional, para que este o remeta aos juizes eleitorais, 

os quais o distribuirão em tempo util pelas Mesas Receptoras 

sob sua jurisdição (Dec. 22.428, art. 4 o ) . 

Art. 9.° Os juizes eleitorais enviarão ao presidente de 

cada uma das Mesas Receptoras, -com a antecedência neces­

sária, para que chegue 48 horas, pelo menos, antes da eleição, 

o seguinte material: 

1) uma lista dos eleitores da zona; 

2) duas folhas de votação dos eleitores dá secção (mo­

delo n. 16) ; 

3) uma urna fechada e lacrada, na fechadura e no ori-

ficio para entrada de cédulas, cujas chaves ficaram sob a 

guarda do presidente dó Tribunal Regional; 

4) sobrecartas de papel opaco para cédulas (modelo 

n. 17) ; 

5) sobrecartas maiores para os votos impugnados ou 

duvidosos (modelo n. 1 8 ) ; 

6) uma fórmula de ata de abertura e uma de encer­

ramento (modelos ns. 19 e 2 0 ) ; 

7) duas listas do modelo n. 21, para assinatura dos 

eleitores de outra secção (art. 66, § 5 o , do Cod. Elei t . ) ; 

8 ) tinta, prancheta, rolo e folhas apropriadas para ?e-

rem tomadas impressões digitais do polegar direito, dos 

eleitores, na hipótese do art. 81, § 2 o , letra b, do Cod. Eleit., 

nos municipios onde haja instituto oficial d«s identifiçaçâQ; 

9) cédulas de. qualquer candidato ou partido, que te­

nham sido enviadas ao Tribunal Regional ou ao juiz elei­

toral, para serem postas á disposição dos eleitores no ga­

binete indevassavel; 

10) tinteiros, canetas, lápis, cadernos de papel almaço, 

tinta, penas, lacre, goma arábica, borrachas e qualquer outro 

material que julguem indispensáveis ao funcionamento das 

Mesas Receptoras (Cod. Eleit., art. 7 0 ) ; 

11) folhas apropriadas para impugnação (modelo nú­

mero 22) (Cod. Eleit., art. 81, § 2°, letra b); 

12) tiras de papel forte (Cod. Eleit, art. 85, letra a); 

13) sobrecartas de 4 8 x 3 3 ; 

14) um exemplar destas instruções. 

Art. 10. O material de que trata o artigo antecedente 

deverá ser remetido, por protocolo ou pelo correio, acompa­

nhado de uma relação, ao pé da qual o destinatário decla­

rará o que recebe e como o recebe, e porá a sua assinatura. 

Art. 11. O secretario do Tribunal Regional, em pre­

sença do presidente ou do juiz do Tribunal, por ele de­

legado, verificará, antes de fechar e lacrar as urnas, sí es­

tas estão completamente vasias. 

Parágrafo único. Fechadas e lacradas as urnas, entre­

gará as chaves ao presidente do Tribunal Regional, que as 

conservará sob sua guarda. 

Art. 12. Publicadas estas instruções, o presidente do 

Tribunal Regional verificará, desde logo e independente­

mente do encerramento do alistamento, sí ha lugares cuja 

distancia da sede do Tribunal impossibilite a remessa, em 

tempo util, do material a que se refere o art. 9a e, nessa hi­

pótese, autorizará imediatamente o juiz eleitoral da respe­

ctiva zona a fornecer ás Mesas Receptoras o material men­

cionado no mesmo artigo. 

Parágrafo único. Neste caso, incumbe ao escrivão en­

carregado do alistamento, na presença do juiz eleitoral, a 

verificação de que trata o art. 11, sendo as chaves das 

urnas remetidas, dentro do prazo de 24 horas, pelo correio, 

sob registro, ao presidente do Tribunal Regional, que as. 

conservará sob sua guarda. Essa remessa será feita pelo juiz 

te acompanhada da declaração de ter sido feita a verificação 

determinada neste parágrafo. 

Art. 13. As folhas de votação (modelos ns. 16, 16 A 

e 21) serão rubricadas pelo respectivo juiz eleitoral. 

Art. 14. O Tribunal Regional, quatro dias antes da 

eleição, fará publicar no jornal oficial, os nomes dos candi­

datos registrados até a véspera, e a relação dos partidos re­

gistrados na forma do art. 99, do Código Eleitoral e arts. 92 

e 93, do Regimento Geral dos Juízos, Secretarias e Cartórios 

Eleitorais. 

§ I o . Os nomes dos candidatos serão comunicados por 

telegrama -circular aos presidentes das Mesas Receptoras 

da respectiva região eleitoral. 

§ 2 o . O texto do telegrama será remetido á estação te-

legrafica, acompanhado de uma relação manuscrita, dati-. 

lografada ou imp,tç,ssa, da qual constem, o nome e endereço 

dos destinatários 
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CAPITULO II 

DAS MESAS RECEPTORAS, SUA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONA­

MENTO 

Art. 15. Era cada secção eleitoral haverá uma Mesa 

Receptora de votos (Cod. Eleit. , art. 6 4 ) . 

Art. 16. As Mesas Receptoras serão constituídas por 
um presidente, • um I o e um 2° suplentes, e dois secretários 
(Cod. Eleit., art. 6 5 ) . 

Art. 17. Não podem ser nomeados presidentes e su­

plentes das Mesas Receptoras: 

a) os cidadãos que não forem eleitores; 

b) os funcionários demissiveis ad nutum; 

c) os que pertençam á magistratura eleitoral (Código 

Eleit., art. 65, letras ae c). 

§ I o . Para presidente e suplentes das Mesas Recepto­

ras, deverão, de preferencia, ser indicados os magistrados, 

membros do ministério público, professores, diplomados em 

profissão liberal, serventuários de justiça que sejam ' for­

mados em direito, contribuintes de imposto direto (Código 

Eleit., art. 65, letra b). 

§ 2 ° . Os presidentes ou suplentes, quando por excusa 

legal não puderem servir, deverão comunicar o fato pelo te­

légrafo, ou na falta deste, pelo meio mais rápido, ao juiz 

eleitoral, que imediatamente providenciará para as suas 

substituições. 

Art. 18. Os dois secretários serão nomeados pelo pre­
sidente da respectiva Mesa Receptora, 24 horas, pelo me­
nos, antes de começar a eleição (Cod. Eleit. , arts. 65 
e 6 8 ) . 

§ I o . No impedimento ou falta dos secretários, fun­

cionará o substituto que o presidente nomear (Cod. Elei­

toral, art. 68, § 5 ° ) . 

§ 2.° Os secretários deverão ser eleitores, e de preferen­

cia serventuários de justiça (Cod. Eleit. , art. 68, § I o ) . 

§ 3." A nomeação dos secretários das Mesas Receptoras 

deverá ser comunicada imediatamente, por telegrama ou ofi­

cio, aos nomeados, ao presidente do Tribunal Regional e ao 

juiz eleitoral, publicada no jornal oficial, onde houver, ou 

afixada á frente do edifício onde tenha de funcionar a Mesa 

Receptora (Cod. Eleit., art. 68, § 2 o ) . 

§ 4.° O cargo de secretario é irrenuncíavel. (Cod. Eleit., 

art. 68, § 4 o ) . 

Art. 19. Compete aos presidentes das Mesas Recep­

toras : 

a) nomear os dois secretários e seus substitutos even­
tuais (Cod. Eleit, art. 6 8 ) ; 

b) receber o sufrágio dos eleitores (Cod. Eleit. , ar­
tigo 6 7 ) ; 

c) decidir imediatamente todas as dificuldades ou dú­
vidas que ocorrerem (Cod. Eleit., art. 6 7 ) ; 

d) comunicar ao presidente do -Tribunal Regional as 
ocorrências cuja solução depender desse Tribunal, e, nos 
casos de urgência, recorrer ao juiz eleitoral, que providen­
ciará (Cod. Eleit. , art. 6 7 ) ; 

e) manter a ordem durante as eleições, e requisitar a 

força-pública necessária para esse fim (Cod. Eleit. , ar­

tigo 67) ; 

/ ) fazer retirar-se do local em que se realiza a eleição, 

toda pessoa que não guardar a ordem e compostura devi­

das (Cod. Eleit. , art. 7 5 ) ; 

g) interrogar o eleitor sobre a sua identidade, no caso 

dè dúvida suscitada na ocasião da votação (Cod. Eleit-, ar­

tigo 81, § 1»); 

h) fazer tomar as impressões digitais do eleitor im­

pugnado ou omitido na lista, e as do impugnante (Código 

Eleit., art. 81, § 2°, letra b, e § 3 o ) , nos lugares onde fôr 

exibida a identificação datiloscopica (Dec. 22.168, arti­

go 6°, n. 1) ; 

t) autenticar, com a sua assinatura, as sobrecartas ofi­

ciais e numerá-las em séries de 1 a 9; 

/ ) assinar as atas de abertura e de encerramento da 

eleição (Cod. Eleit. , art. 85, letra d). 

Art. 20. Si o presidente não puder, por motivo de força 

maior, comparecer ao local onde funciona a Mesa Recep­

tora que preside, no dia e hora marcados para a realiza­

ção da eleição, deverá comunicar esse fato aos suplentes 

com a antecedência de, pelo menos, 24 horas, ou imediata­

mente, si o impedimento se dér dentro desse prazo, ou no 

curso da eleição (Cod. Eleit., art. 66, § 2 o ) . 

§ 1.° Não comparecendo o presidente á hora certa, as­

sume a presidência o primeiro suplente e, na sua falta, ou 

impedimento, o segundo (Cod. Eleit., art. 66, § 4 o ) ; bas­

tando que compareça um deles para que se instale a Mesa e 

se processe a eleição. 

§ 2.° O presidente, durante a eleição, não poderá ausen­

tar-se quando não estiver presente suplente a quem passe a 

presidência. (Cod. Eleit., art. 66, § 3 o ) . 

Art. 21. Compete aos suplentes: 

a) auxiliar o presidente durante a eleição (Cod. Elei­
toral, art. 6 6 ) . 

b) assumir a presidência, quando o presidente não com­

parecer á hora marcada, ou retirar-se durante a eleição, 

por motivo de força maior; 

c) assinar a ata da abertura e a de encerramento da 

eleição (Cod. Eleit., arts. 79 e 85, letra d). 

§ I o . Deve ser anotada a hora exata em que se subs­

tituam os membros da Mesa (Cod. Eleit., art- 66, § I o ) . 

§ 2 o . Os dois suplentes durante a eleição, não podem 

ausentar-se ao mesmo tempo. (Cod. Eleit., art. 66, § 3°). 

Art. 22. Compete aos secretários: 

a) rubricar ou carimbar a senha numerada que cada 

eleitor recebe ao penetrar na sala onde se realiza a elei­

ção (Cod. Eleit., art. 81 (modelo n. 2 4 ) ; 

b) dar aos eleitores a senha de que trata a letra ante­

cedente. (Cod. Eleit , art. 68, 3 o , a); 

c) autenticar, com sua assinatura, as sobrecartas ofi­

ciais ; 
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d) assegurar a invisibilidade e íncomunicabilidade do 

eleitor m gabinete indevassavel. e impedir que aí se de­

more mais de um minuto; 

é) tomar, no caso de protesto quanto á identidade do 

eleitor, suas impressões digitais, si no seu titulo existir 

identificação datiloscopica (Cod. Eleit . , art. 68, § 3 o , le-

,tra b),\ 

f) lavrar a ata de abertura e a de encerramento da. 

eleição (Cod. Eleit. , art. 85, letra d). 

Parágrafo único. As atribuições das letras a, b e e, 

competem a um dos secretários que o presidente designar, 

e as. das letras c, d e f, ao outro, sendo comum a ambos a 

da assinatura das atas de abertura e de encerramento da 

eleição. 

Art. 23, No dia marcado para a eleição, ás 7 horas 

da manhã, o presidente da Mesa, os suplentes e os secretá­

rios, deverão, sob as penas da lei, comparecer ao local desi­

gnado para o funcionamento da respectiva Mesa Receptora. 

(Cod. Eleit., art. 78) . 

Art. 24. Reunidos os membros da Mesa verificarão: 

a) si estão em ordem os papeis e utensílios remetidos 

pelo juiz eleitoral (art. 9 ° ) ; 

b) si a urna destinada a recolher os sufrágios tem os 

selos intactos; 

c) si estão presentes fiscais de candidatos e delegados 

de partidos (Cod. Eleit. , art. 78, ns. 1 a 3 ) . 

§ I o . Si os selos da urna não estiverem intactos, será 

ela de novo cerrada por uma tira de papel, com a firma do 

presidente e, facultativamente, as dos fiscais e delegados 

de partidos, registrando-se em ata o incidente (Cod. Elei­

toral, art. 78, parágrafo único). 

§ 2°. O presidente providenciará para que sejam sa­

nadas as deficiências que se verificarem no material, e no­

meará quem substitua o secretario faltoso ou impedido. 

Art. 25. A's 8 horas da manhã, verificando o presi­

dente 'que tudo se acha em ordem, declarará iniciados os 

trabalhos, inutilizará os selos do orifício da urna, e man­

dará lavrar a ata de abertura da votação (Cod. Eleit., ar­

tigo 7 9 ) . 

Paragrato único. A ata deverá ser assinada por todos 

os membros da Mesa, e pelos fiscais e delegados que o qui­

serem; e deverá mencionar: 

o) os membros da Mesa que compareceram; 

b) as substituições e as nomeações que se fizeram 

c) o estado dos selos do orifício da urna; 

d). os nomes dos fiscais e delegados de partidos que 

compareceram até essa hora; 

e) a causa da demora do inicio da votação, si tiver ha­

vido. 

Art. 26. Só poderão permanecer no recinto da Mesa 

os seus membros, os candidatos e seus fiscais, os delega­

dos de partidos, e o eleitor, durante o tempo necessário á vo­

tação (Cod. Eleit., art. 76) . 

§ I o . O presidente da Mesa, ao qual compete a policia 

dos trabalhos eleitorais, fará retirar-se do recinto ou do 

edifício, toda a pessoa que não guardar a ordem e a com­

postura devidas (Cod. Eleit-, arts. 74 e 75) . 

§ 2 o . No recinto da eleição, não se admitem discussões 

a respeito dos eleitores, mas tão somente observações que 

se refiram á identidade deles, quando formuladas pela Mesa, 

pelos candidatos, seus fiscais ou delegados de partidos (Cod. 

Eleit , art.- 83) . 

Art. 27. Os membros das Mesas Receptoras, os fis­

cais de candidatos e os delegados de partido, são inviolá­

veis durante o exercício de suas funções, não podendo ser 

presos, ou detidos, salvo flagrante delito em crime inafi­

ançável (Cod. Eleit. , art. 98, § 5 o ) . 

§ I o . Nenhuma autoridade extranha á Mesa Recepto­

ra, pôde intervir, sob .pretexto algum, em seu funciona­

mento (Cod. Eleit., art. 98, § 4 o ) . 

§ 2 o . E'.vedado oferecer cédulas de sufrágio no local 

onde funcionar a Mesa Receptora e nas suas imediações, 

dentro de um raio de cem metros (Cod. Eleit., art. 77) . 

§ 3 o . A igual distancia deve conservar-se toda força 

armada, a qual só poderá aproximar-se ou penetrar no lu­

gar da votação por ordem do presidente da Mesa Recepto­

ra (Cod. Eleit , art. 98, § 6 o ) . 

C A P I T U L O III 

DA VOTAÇÃO 

Art. 28. A votação terá inicio ás oito horas. (Cod, 

Eleit , art. 80) . 

Parágrafo único. Os eleitores receberão, ao penetrar na 

sala onde funciona a Mesa Receptora em que votam, uma 

senha numerada, que o secretario rubricará ou carimbará, 

no momento (Cod. Eleit.,,art. 81, n. 1.). 

Art. 29. Não se reunindo a Mesa por falta ou impe­

dimento do presidente e suplentes, assiste aos eleitores da 

secção, a faculdade de votar em outra que esteja sob a 

jurisdição do mesmo juiz, sendo os votos recebidos com a 

nota do fato, nas observações das folhas de votação (Cod. 

Eleit., art. 66, § 5 o ) . 

Art. 30. Declarando o presidente iniciados os trabalhos 

e lavrada a respectiva ata, votarão em primeiro lugar os 

membros da Mesa Receptora, os delegados de partidos e os 

fiscais. 

§ I o . Os eleitores serão admitidos no recinto da Mesa, 

cada um por sua vez e segundo a ordem numérica das se­

nhas de que trata o art. 28, parágrafo único. 

§ 2.° Ao penetrar no recinto da Mesa, dirá o eleitor o 

seu nome, apresentará ao presidente o seu titulo, o qual po­

derá ser examinado pelos fiscais e pelos delegados de par­

tidos (Cod. Eleit., art. 81, n. 2 ) . 

§ 3.° Achando-se em ordem o titulo e não havendo dú­

vida sobre a identidade do eleitor, o presidente da Mesa con­

vidá-lo-á a lançar nas duas folhas de votação a sua assinatura 

Usual, entregar-lhe-á uma sobrecarta oficial, aberta e vãsia, 

numerada no ato, e o fará passar ao gabinete indevassavel, 

cuja porta ou cortina deverá cerrar-se em seguida (Cod. 

Eleit., art. 81, n. 3 ) . 
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§ 4 o . Si a Mesa tiver razão fundada p*ra duvidar da 

identidade de algum eleitor, o presidente poderá interro­

gá-lo sobre a sua qualificação, segundo.os dados constantes 

do titulo, mencionando nas observações das duas folhas de 

votação a dúvida suscitada (Cod. Eleit., art. 81, § I o ) , e 

prosseguirá o processo de votação estabelecido nos, parágra­

fos seguintes. 

§ 5 o . Si a identidade do eleitor fôr contestada por qual­

quer fiscal, oü delegado dè partidos, o presidente da ;Mesa 

tomará as seguintes providencias: a) escreverá, em' sobre­

cartá maior, modelo n. 18, o seguinte: impugnado por F . . . ; 

b) fará tomar a seguir na folha apropriada (modelo n. 22) 

a assinatura do eleitor, e, nos municipios onde haja gabine­

tes de identificação, também as suas impressões digitais, ru­

bricando a dita folha juntamente com o impugnante, depois 

de consignar o número e a serie dá inscrição do eleitor; f èitò 

o que, observar-se-á o disposto nos parágrafos deste artigo, 

notadamenie, o § 11. 

§ 6 o . Si o nome do eleitor tiver sido omitido ou figu­

rar erradamente na lista, proceder-se-á como na hipótese 

do parágrafo anterior, substituindo-se a declaração da letra 

a, pela de que o nome do eleitor não consta da lista, ou consta 

truncada ou erradamente. (Cod. Eleit., art. 81, § 3 o ) . 

ji> 7 o . No gabinete indevassavel, o eleitor colocará a 
cédula de sua escolha na sobrecartá recebida do presidente 
da Mesa, e fechará a dita sobrecartá ainda no gabinete, 
onde não poderá demorar-sé mais de um .minuto (Código 
Eleit. , art. 81, n. 4 o ) . 

§ 8°. As cédulas para serem aceitas deverão preen­
cher as seguintes condições: 

1) serem de forma retangular e de côr branca; 

2) terem dimensões tais que, dobradas ao meio, ou em 

quarto, caibam nas sobrecartas do modelo n. 1 7 ) ; 

3) estarem impressas ou datilografadas e sem mais 
dizeres ou sinais que os nomes dos candidatos, um em 
cada linha, e uma legenda devidamente registrada (Código 
Eleit. , art. 7 1 ) . 

§ 9.° A legenda registrada a que se refere o parágrafo 

antecedente é a que qualquer partido, aliança de. partidos 

ou grupo de cem eleitores, pelo menos, registram no, Tri­

bunal Regional, até cinco dias antes da eleição (Cod, Elei­

toral, art. 58, n. 1) . 

§ 10. Ao sair do gabinete indevassavel, o eleitor mos­
trará ao presidente da Mesa, e aos fiscais e delegados de 
partidos que a quiserem vêr, que a sobrecartá que vae lançar 
na urna é a mesma que lhe foi entregue; feito o que» lan­
çará na urna a sobrecartá fechada (Cod. Eleit., art. 81, 
ns. 5 e 6 ) . 

§ 11. Nos casos dos § § 5 ° e 6 o , quando o eleitor apre­

sentar ao presidente a sobrecartá fechada, para verificação 

de que trata o parágrafo antecedente, o presidente á colo­

cará sem dobrar, na sobrecartá, modelo n. 18, juntamente 

com a folha mencionada na letra b, do § 5* (Cod. Eleitoral, 

art. 81, § 2 o , letra c ) , entregará ao eleitor a sobrecartá para 

que' a feche e coloque na urna, e anotará, por fim, a im-

pugnação nas observações das folhas de votação. 

§ 12. SÍ a sobrecartá que o eleitor trouxer ao sair do 

gabinete -indevassavel, não fôr a mesma que recebeu do pre­

sidente da Mesa, será convidado por este a voltar àquele 

gabinete, para trazer o seu voto na sobrecartá oficial que 

lhe foi entregue para esse fim. Si recusar-se a isso. não .será 

admitido a votar; devendo constar o incidente das observa­

ções das folhas de votação e da ata da eleição (God.. Elei­

toral, art. 81, n. 7 ) . 

§; 13. Colocada a sobrecartá na urna, ó presidente da 

Mesa escreverá a palavra votou, nas duas folhas de vota­

rão, depois do nome do votante, lançando no titulo deste 

a data e sua rubrica (Cod. Eleit. , art. 81, n. 8 ) 

§ 14. Si o eleitor fôr cego, entregará sua cédula con­

venientemente ' dobrada, ao presidente da Mesa Receptora, 

para que este a-coloque na sobrecartá, modelo n. 17, que lan­

çará na urna, salvo si o cego preferir fazer tudo isso por si 

mesmo (Cod. .Eleit , art. 131, parágrafo único). 

Art. 31. A votação não deverá, em caso algum, ser 

interrompida, mas se isso acontecer, far-se-á constar da ata 

o tempo e as causas da interrupção (Cod. Eleit . , art. 80 

parágrafo único) . 

Art. 32 . Faltando quinze minutos para as dezoito ho­

ras, o presidente mandará suspender a -entrega das senhas 

numeradas e vedar a entrada aos eleitores que comparece­

rem depois dessa hora, e convidará, em voz alta, os eleito­

res que já tiverem senha e estiverem presentes, a entregar 

á Mesa, os seus títulos eleitorais, para que sejam admitidos 

a votar, continuando a votação a ser feita pela ordem : nu­

mérica das senhas, e sendo o titulo devolvido ao eleitor no 

momento em que este votar. 

Art. 33. Depois de ter votado o último eleitor, o pre­

sidente declarará encerrados os trabalhos, e tomará as se­

guintes providencias: 

o) colocará na abertura de entrada das cédulas uma tira 

de papel forte, da qual constará a que município e secção 

pertence a urna, e que levará a assinatura do presidente, bem 

como a dos fiscais de candidatos e delegados de partidos", os 

quais poderão apor suas impressões digitais na tira; 

b) assinará e convidará os fiscais e delegados presen­

tes a que assinem as duas folhas de votação, depois de riscar 

os nomes dos eleitores que não tiverem comparecido; 

c) mandará lavrar ao pé da última folha de vota­

ção dos eleitores" da secção, nas duas vias, por um dos se­

cretários, a ata da eleição (modelo n. 20 ) , a qual deverá 

conter: 1) ó número por extenso dos eleitores que compa­

receram e votaram; 2) o motivo por que não votou algum 

eleitor; 3) os nomes dos fiscais ou delegados de partidos, 

que não constem da ata de abertura, e os dos que se retira­

ram durante a votação e a que horas o fizeram; 4) a hora 

em que se substituiram os membros da Mesa; 5 ) os protestos 

e as impugnações apresentados pelos fiscais ou delegados de 

partidos; 
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d) assinará a ata com os demais membros', dà Mesa, 

com os candidatos, seus fiscais oü delegados de partidos 

que quiserem; 

e) colocará as folhas de votação, a ata de abertura e 

quaisquer outros documentos relativos ao pleito, dentro de 

sobrecartá especial, da qual constará a secção eleitoral re­

metente, e que será rubricada pôr êle e pelos fiscais e de­

legados de partidos que o quiserem; 

/ ) entregará á secretaria do Tribunal Regional' ou á 

agencia do correio mais próxima, pessoal e imediatamente, a 

urna, sob recibo em duplicata (modelo n. 23) , com a indi­

cação da hora, e a sobrecartá de que trata a letra anterior; 

g) enviará, por fim, ao Tribunal Regional, em sobre­

cartá á parte, que indicará a secção remetente, um dos re­

cibos mencionados na letra anterior; 

h) comunicará em oficio ao- juiz eleitoral da zona a 

realização da eleição, o número de eleitores que votaram, 

discriminando os da secção e os de outra secção, e a re­

messa da urna" e dos 'documentos ao Tribunal Regional, as­

sinalando o dia e a hora de tal remessa. 

Parágrafo único. O juiz eleitoral comunicará, urgen­

temente, ao Tribunal Eleitoral quais as secções-de sua zona 

em que houve eleição, qual o comparecimento de eleitores 

em cada Mesa, com a discriminação acima, e em qüe dia 

e hora remeteu cada secção a urna e os documentos da 

eleição. 

Art. 34. A secretaria dos Tribunais Regionais e as 

agencias do correio, no dia da eleição, devem conservar-sc 

abertas e com pessoal suficiente a postos, para receber a 

urna e os documentos relativo» á eleição (Cod E l e i t . . a r ­

tigo 85, § I o ) , 

Art. 35. O presidente da Mesa garantirá, com a força 

de policia ás suas ordens, os agentes do cprreio, até que as 

urnas e os documentos, por eles recebidos, estejam em lugar 

seguro (Cod. Eleit. , art. 85, § 2 o ) . 

Art. 36. Os candidatos, seus fiscais ou delegados de 

partidos, têm o direito de vigiar c acompanhar a urna, des­

de o momento da eleição, até que chegue ao Tribunal Re­

gional a que se destine (Cod. Eleit., art. 85, § 3 o ) . 

Art. 37. Np Tribunal Regional ficarão as urnas á 

vista dos interessados, de dia e de noíte, guardadas por fun­

cionários desse Tribunal, que o diretor da secretaria desig­

nar e que se revezarão por turmas (Cod. Eleit. , art. 85, 

§ 4 ° ) . 

CAPITULO IV 

DA APURAÇÃO 

Art. 38. A apuração dos sufrágios e proclamação dos 

eleitos, compete ao Tribunal Regional da respectiva região 

eleitoral (Cod. Eleit. , art 86) , e regular-se-á pelas dispo­

sições do Regimento Interno, arts. 84 a 96, com as mo­

dificações e esclarecimentos destas Instruções. 

Art. 39^ A apuração começará no dia seguinte ao da 

eleição e, salvo motivo justificado perante o Tribunal Su­

perior, deve terminar dentro de trinta dias, não se, podendo 

interromper no tocante a cadá setíção eleitoral (Cod. Elei­

toral, art. 87 e Reg. Int.,'art; 84, § I o ) . 

Art . 40. Quarenta e oito horas antes da eleição, o pre­

sidente do Tribunal Regional sorteará os juizes que deverão 

fazer parte das turmas de apuração. 

§ 1°. Nas regiões onde houver mais de 200 Mesas Re­

ceptoras, serão convocados os juizes substitutos do Tribunal 

Regional, e, neste caso,' o sorteio será feito em urnas diver­

sas: uma para os juizes efetivos dò Tribunal, inclusive o preL 

sidente, e outra para os substitutos. 

§ 2.° Cada turma será composta de dois membros do 

Tribunal Regional, pelo menos, sendo um efetivo. 

§ 3 o . Reunida a turma apuradora, esta escolherá um 

presidente, que será sempre um membro efetivo do Tribunal. 

§ 4.° O presidente da turma apuradora distribuirá, com 

igualdade, entre ps membros da turma, inclusive êle próprio, 

o trabalho da apuração. 

§ 5." Servirá como secretario o funcionário da secretaria 

que o presidente do .Tribunal Regional determinar. 

,Art. .41. O secretario do. Tribunal levantará o mapa 

geral das secções eleitorais da região, assinalando, os mem­

bros das Mesas Receptoras. e. as. datas de expedição das ur­

nas e documentos, bem como a da entrada dos mesmos. A' 

proporção que se verifique essa entrada, levará a folha ou 

folhas aq presidente do Tribunal, para que este. distribua o 

trabalho ás turmas apuradoras. A estas será entregue, com 

a urna e os documentos que a acompanharam, a duplicata 

de recibo, a que se refere a letra g, do art. 33. 

Parágrafo único. Si, pelo confronto dos recibos e co­

municações, que as letras e e g, e o parágrafo único do ar­

tigo 33 prescrevem, com os dizeres das urnas e documentos 

chegados ao Tribunal, verificar o secretario que faltam 

urnas e documentos, já estando decorrido prazo razoável 

para a entrada dos mesmos, levará o fato ao conhecimento 

do presidente do Tribunal, o qual promoverá as reclama­

ções e ; diligencias que lhe pareçam convenientes para apres­

sar a dita entrada e evitar estraviòs. 

Art. 42. Cada turma apuradora verificará, preliminar­

mente, a respeito das secções eleitorais, cujos sufrágios lhe 

incumbe apurar: 1) si ha indicios de violação das urnas; 

2) si houve demora na entrega da urna e documentos relati­

vos á eleição, ao Tribunal Regional ou á agencia do correio 

mais próxima (Cod. Eleit., art. 90, ns. 1 e 4 ) ; 3 ) si a 

Mesa Receptora foi a mesma cuja nomeação foi comuni­

cada ao Tribunal e se constituiu pela fôrma prescrita nestas 

instruções; 4 ) si a eleição se realizou no dia, hora e lugar 

designados, segundo a lei; 5) si são autenticas as folhas de 

-. ̂ votação. 

§ 1.° Si houver indicios de violação da urna, o presi­

dente da turma, antes de apurar os sufrágios, fará exami­

ná-la por peritos, com assistência do procurador regional 

(Cod: Eleit. , art. 90, § 1°) . 

••• § 2.° Si o parecer dos peritos concluir pela existência 

da violação da urna, e esse parecer fôr aceito pela turma, 

o presidente desta comunicará a ocurrencia ab presidente do 
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Tribunal Regional, para;os :fins do § 3 o , do art. 90, do Có­

digo Eleitoral e do disposto no art. 51, das presentes Instru­

ções.-

§ 3.° Não havendo-indicio, pu si o.parecer dos peri­

tos concluir pela inexistência da violação, e -com esse pa­

recer concordar o procurador regional, a urna será aberta 

e dela retirar-se-ão todas as sobrecartas: que contiver. 

§ 4.° No'caso do procurador regional discordar do 

parecer dos-peritos, "levará o-fato-ao conhecimento, da tur­

ma, com as razões da divergência, e da. decisão da turma, 

si não fôr unanime, poderá recorrer para o Tribunal Re­

gional. 

§ 5.° No caso de se verificar um empate por ocasião 

da decisão da turma, compete ao Tribunal Regional deci­

dir a questão, nos termos do art. 46, § 2 o . 

§ 6.° As decisões da turma sobre os casos dos ns. 3, 4 

e 5 deste artigo, serão tomadas com observância do art. 46, 

e não impedirão, em qualquer caso, a apuração em separado, 

que prevalecerá, ou não, conforme se decidir afinal. 

Art. 43. Aberta a urna, verificar-se-á si o número de 

sobrecartas autenticadas corresponde ao de votantes' decla­

rado na ata pelo presidente da Mesa (Cod. Eleit , art. 90, 

n. 3 ) . 

§ I o . Si não. correspondessemapurar os sufrágios, 

proceder-se-á como no § 2° do art. 42. 

§ 2 o . Si corresponder, separar-se-ao as sobrecartas 

maiores (modelo n. 18) das menores (modelo n. 17). 

§ 3 o . Serão. abertas em primeiro lugar as sobrecartas 

maiores, afim de que se inicie a apuração pelas impugna-

ções (Cod. Eleit., art. 91, n. 5 ) . 

Art. 44. Resolvidas as impugnações ou adiada a so­

lução para o final da apuração, passar-se-á á contagem dos 

sufrágios, obedecendo ás seguintes regras: 

1) serão nulas as cédulas: 

a) que não tiverem a forma retangular; 

b) que não forem de côr branca ;• 

c) que forem de dimensões tais que ; dobradas ao meio, 

ou em quarto, não caibam nas sobrecartas oficiais; 

d) que não forem impressas ou datilografadas, ou que 

contiverem outros dizeres ou sinais além dos nomes dos can­

didatos e uma legenda devidamente registrada, (Cod. Eleit.,. 

art. 7 1 ) ; 

e) em que os nomes, dos candidatos não estiverem es ­

critos em uma só coluna e um nome em.cada linha (Cod. 

Eleit, art. 58, n. 3) ;-

'2) no caso de haver, em uma sobrecartá mais de uma 

cédula, será apurada uma só, si ;forem todas iguais,, e não, 

valerá nenhuma, si. forem diferentes (Cod. Eleit., art. 9L 

n. 2 ; 

3) no caso de erro ortográfico, diferença leve de no­

mes,. OU prenomes, inversão.-., ou supressão de algum destes. 

contar-se-á o voto ao candidato desde que .não seja possivel 

confusão com outro candidato\que figure em chapa (Cod. 

Eleit , art. 91, n.. 4 ) ; 

4) quando as impressões digitais do eleitor impugna­

do não coincidirem com as existentes na ficha datiloscópica, 

e, na falta desta, na folha anexa á 2 a e 3 a vias do titulo, o 

voto será declarado nulo,, e, no caso contrario, prevalecerá 

(Cod. Ele i t , art. 91, § 1° ) ; 

5) ter-se-ão como-não escritos ps nomes repetidos, ex­

ceto o primeiro, que poderá repetir-se uma vez; 

6) serão nulos os votos dados em candidatos não 

registrados até cinco dias antes da eleição e os dados a ci­

dadãos inelegiveis (Dec. 22.364, art. 3 o , §§ 2 o , e 5 o ) . 

Art . 45. A' proporção que forem sendo extraídas as 

cédulas, o.presidente fará lêr por um dos juizes da turma, 

em voz alta, o nome dos votados. (Cod. Eleit., art. 91, n. 1) . 

Art. 46. A' medida que se realizar a apuração, podem 

os fiscais de candidatos e os delegados de partidos, deduzir 

por escrito suas impugnações (Cod. Eleit., art. 89 ) . 

§ I o . Si sobre qualquer fato ou sobre a apuração, não 

houveç, desde logo, unanimidade entre os membros presen­

tes da turma, reservar-se-á para o final dos trabalhos a dis­

cussão da dúvida, que se resolverá, então, por maioria de 

votos, havendo, em ambos os casos, recurso para o Tribu­

nal Regional. 

§ 2°. Os recursos dos' fiscais de candidatos e delega­

dos de partidor, interpostas das decisões das turmas anura-

doras, serão julgados pelo Tribunal Regional, depois de 

terminados os trabalhos de apuração, e antes -de lavrada a 

ata geral dos trabalhos. 

Art. 47. Dos trabalhos de cada dia, será lavrada ata 

parcial, assinada pelos juizes da turma e respectivo secre­

tario, a qual deverá-conter : 

a) a secção ou secções apuradas; 

b) os votps apurados, discriminando os votos impug­

nados ; 

c) as impugnações apresentadas pelos fiscais e delega­

dos de partidos, e como foram resolvidas pelas turmas apu-

radoras; 

d) os membros das turmas apuradoras que compare­

cerem ; e, 

e) finalmente, qualquer interrupção, declarando-se, com 

os motivos dela, si ocorreu ou não, nos trabalhos de uma 

mesma secção eleitoral; e os -outros incidentes verificados 

nos trabalhos do dia. 

Parágrafo único. Os secretários das turmas apurado­

ras fornecerão, diariamente, ao secretario dp Tribunal, em 

nota assinada, uma,resenha dos trabalhos da respectiva tur­

ma, com os pormenores deste artigo. 

Art. 48. Si as impressões digitais do eleitor impu­

gnado-nfiQ coincidirem- com as existentes na ; ficha datilos-
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cópica ~e; na falta desta, na folha anexa ás 2" ie 3 a vias do 

título, o procurador regional providenciará para que. seja 

instaurado processo criminal contra o autor da fraude; igual 

procedimento deve ter contra o autor da 'falsa itnpugnação, 

quando provar-se ser verdadeira a assinatura (Cod. Eleit,; 

art. 91, § l a ) . 

Art. 49. Serão apurados separadamente os sufrágios 

dados aos candidatos que constem da lista registrada sob'a 

mesma legenda e os dados aos candidatos avulsos, ou aos 

candidatos constantes de lista registrada, quando os sufrá­

gios lhes forem dados em cédulas sem legenda ou com le­

genda diversa. 

§ 1 * Antes de serem apurados os votos constantes de 

cédulas sob legenda registrada, verificar-se-á si ha nela al­

gum nome estranho á lista registrada sob essa legenda; caso 

em que todos os votos nela contidos serão apurados como 

votos dados em cédulas sem legenda (Cod. Eleit., art. 58, 

n. 10). 

§ 2 o . Serão considerados como dados para o primeiro 

turno: 

a) os sufrágios aos candidatos mencionados em pri­

meiro lugar nas cédulas; 

b) os sufrágios em cédula que contiver um só nome. 

§ 3.° Serão considerados dados para o segundo turno: 

a) os sufrágios aos candidatos mencionados em se­

guida ao primeiro nome da cédula; 

b) os sufrágios em cédulas que contenham apenas a le­

genda registrada; 

c) os sufrágios aos outros candidatos registrados sob 

uma legenda, quando as cédulas mencionarem só um nome 

além da legenda. 

§ 4 o . Não se somam votos dó primeiro turno com os 

do segundo, nem se acumulam votos em qualquer turno; 

mas contam-se ao candidato de lista registrada, os votos 

que lhe tenham sido dados em cédulas sem legenda ou sob 

legenda diversa, para o efeito de apurar-se a ordem da vo­

tação. (Cod. Eleit:, art.' 58, n. 5, § 1*, e n. 1 3 ) . 

Art. 50. Além dos casos enumerados no art. 44, «m 

que são nulos os sufrágios, será nula toda a votação: 

a) feita perante a Mesa Receptora constituída por 

modo diferente do prescrito no Código Eleitoral; 

b) realizada em dia, hora oü lugar diverso do legalmen­

te designado; 

c) feita em folhas de votação falsas ou fraudulentas; 

d) quando faltar a urna, ou esta. não houver sido re­

metida em tempo, salvo força maior, ao Tribunal Regional, 

ou não tiver sido acompanhada dos documentos do ato elei­

toral, ou quando o número das sobrecartas autenticadas nela 

existentes não corresponder ao número de -votantes consi­

gnado na ata; 

e) quando se provar que foi recusada, «em fundamen­

to legal, aos candidatos, seus fiscais, ou aos delegados de 

partidos, a assistência aos atos eleitorais' e sua fiscaliza­

ção; 

/ ) quando se provar violação do sigilo absoluto do 

voto; 

g) quando se provar coação, ou fraude, que altere o 

resultado final do pleito (Cod. Eleit. , art. 97, ns. 1 a 7 ) . 

Art. 51. Si a nulidade atingir a mais de metade dos 

.sufrágios de uma região eleitoral, julgar-se-ão prejudica? 

das as demais votações e mandar-sè-á proceder á nova elei­

ção, em dia que o presidente do Tribunal Regional deter­

minar, dentro de prazo que não poderá exceder de 40 dias. 

Art. 52. Si a nulidade da votação que importar em 

nova eleição, tiver sido decretada pelo Tribunal Superior, 

em grau de recurso, O presidente deste Tribunal comuni­

cará o julgado ao do Tribunal Regional para o efeito do 

artigo antecedente. 

Art. 53. Si não fôr cumprido o disposto no art. 51, 

o procurador regional levará o fato imediatamente ao co­

nhecimento do procurador geral, o qual comunicará o ocor­

rido ao presidente do Tribunal Superior. 

Parágrafo único. O presidente do Tribunal Superior, 

tendo ciência de que não foi cumprido o disposto no artigo 

51, marcará, imediatamente, a nova eleição, com ó limite 

le prazo fixado no mesmo artigo. 

Art. 54. A eleição realizada em virtude de anulação 

de mais de metade dos sufrágios da eleição anterior, se pro­

cederá nos mesmos lugares em que se realizou a eleição 

declarada nula e perante as mesmas Mesas Receptoras, salvo 

quando estas tenham dado causa á anulação, caso em que 

serão organizadas novas Mesas na fôrma legal. 

. Paragra/o. nnico. O presidente do Tribunal Regional 

providenciará para serem imediatamente devolvidas as ur­

nas, e enviadas as folhas de votação e as sobrecartas ofi­

ciais {-ara todas as secções eleitorais. 

Art. 55. Terminado o trabalho das turmas apuradoras, 

o secretario do Tribuna! Regional apresentará ao presidente 

do Tribunal a relação das secções eleitorais cujas urnas não 

tenham chegado a destino ou tenham chegado desacompa­

nhadas dos documentos da eleição. Essa relação será levan­

tada, até o encerramento dos trabalhos, pelo modo indicado 

no art. 41 e seu parágrafo. 

Art. 56. O presidente submeterá o caso ao Tribunal, 

juntamente com os de que tratam o art. 42, § 2 o e art. 43, 

§ I o , destas Instruções, para os fins do § 3°, art. 90, do Có­

digo Eleitoral. Feito isso, e antes de lavrada a ata geral da 

apuração •(art. .65),^ordenará o presidente ao juiz eleitoral 

da zona, a que pertença a secção anulada, que convoque os 

eleitores da secçio, que tenham comparecido á eleição anu­

lada, bem como os eleitores de outra secção, que, igual­

mente; âí tenham comparecido e votado, para que venham 
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renovar os sens votos, em dia que será desde logo indicado, 

com o minimo possível de prazo. 

Parágrafo único. A eleição, de que trata este artigo, 

será realizada sob a presidência do juiz eleitoral da respe­

ctiva zona, o qual, com as mesmas atribuições e deveres do 

presidente das Mesas Receptoras verificará, ao ser apre­

sentado cada título, si deste consta ter o eleitor votado na 

eleição anulada. 

Art. 57. Caso se possa evidenciar, pelos documentos 

eleitorais chegados sem as urnas, pelas comunicações dos 

juizes eleitorais (§ único do árt. 33) ou por qualquer do­

cumento de autenticidade inconteste,, que a nova eleição não 

pôde, materialmente, alterar o resultado apurado, - o Tri­

bunal Regional, por provocação do presidente, procurador re­

gional ou de qualquer interessado, dispensará a nova -eleição, 

podendo revogar a ordem que, a respeito, já se tenha ex­

pedido . 

Art. 58. Em qualquer dos casos previstos no art. 42, a 

ordem de se proceder nova eleição não impede a expedição 

dos diplomas, podendo o diplomado, apesar dela, tomar as­

sento na Assembléa, exercendo o mandato em toda pleni­

tude. Verificada, porém, a nova eleição, o Tribunal Regional, 

ao apurá-la, fará, em vista dos novos resultados, a revisão 

da apuração geral anterior, observadas na apuração as nor­

mas que a regulam nestas Instruções. Caso daí resultem 

alterações na ordem dos eleitos, expedir-se-ão novos di­

plomas, que invalidarão os anteriores. 

Parágrafo único. O Tribunal Superior, logo que receba 

a ata geral da nova apuração, comunicará á Assembléa as 

alterações havidas e a expedição dos novos diplomas.. 

Art. 59. Havendo as turmas apuradoras terminado os 

seus trabalhos, o Tribunal Regional reunir-se-á para resol­

ver J S dúvidas não decididas e proclamar os eleitos. 

§ I o . Resolvidas as dúvidas de que trata este artigo, 

o Tribunal Regional verificará o número de eleitores que-

compareceram á eleição, e determinará o quociente eleitoral, 

dividindo esse número pelo de representantes que couber á 

respectiva região eleitoral, desprezada a fração. 

§ 2 o . Determinará, em seguida, os quocíentes partidá­

rios, dividindo o número de votos emitidos em cédulas sob 

a mesma legenda pelo quociente eleitoral, desprezada a 

fração. 

§ 3.° Organizará uma lista dos nomes votados, na for­

ma dos modelos ns. 25 a 25 D. 

Art. 60. Serão considerados eleitos em. primeiro turno, 

os candidatos colocados em primeiro lugar nas cédulas e que 

obtiverem o quociente eleitoral, assim como tantos candidatos 

registrados sob a mesma legenda, na ordem da votação, 

quantos failtem para completar o quociente partidário (Cod. 

Eleit., art. 58, n. 5, letra b). 

Art. 61. Serão considerados eleitos no segundo turno 

os candidatos mais votados dentre os que não ficaram eleitos 

em 1° turno, até serem preenchidos todos os logares de depu­

tados pelo circulo eleitoral em questão. 

Art. 62. Serão considerados suplentes dos candidatos 

de lista registrada, os demais candidatos votados em segundo 

turno, sjb a mesma legenda (Cod. Eleit. , art. 58, n. 16 ) . 

Art. 63. Terminada a apuração, o presidente do Tri­

bunal anunciará, em voz alta: 

1) a soma total dos votos apurados em toda a região; 

2) o quociente eleitoral, que resultou, para o primeiro 

turno; 

3) os nomes votados, na ordem decrescente dos votos 

recebidos; 

4) os nomes dos eleitos no primeiro turno; 

5)" os nomes dos eleitos no segundo turno; 

6) os nomes dos suplentes. (Cod. Eleit. , art. 9 2 ) . 

Art. 64. Em caso de empate na votação, será consi­

derado eleito, o candidato mais idoso (Còd. Eleit., art. 58, 

n. 1 4 ) . 

Art. 65. Da apuração será lavrada, no livro de ata 

do Tribunal, ata geral com os requisitos do art. 47, e do 

art. 63, devendo ser assinada pelo presidente, demais mem­

bros e secretario do Tribunal Regional. (Cod. Eleitoral, 

art. 9 3 ) . 

Art. 66. Os candidatos eleitos e os suplentes, recebe­

rão como diploma um extrato da ata geral, assinado pelo 

presidente do Tribunal, e que deverá conter: 

1) o total dos votos apurados e o dos não apurados: 

2) as secções eleitorais apuradas, e as que foram anu­

ladas, com os motivos da anulação; 

3) e a enumeração do art. 63 (Cod. Eleit., art. 9 5 ) . 

§ I o . O presidente do Tribunal Regional concederá, a 

requerimento de qualquer interessado, certidão da ata geral, 

selando-a com 50$000 (Cod. Eleit. , art. 95, § I o ) . 

, § 2°. Um traslado da ata geral, com todas as assina­

turas constantes do original, e acompanhado de todos os do­

cumentos enviados pelas Mesas Receptoras, será remetido, 

em pacote lacrado, ao presidente do Tribunal Superior (Có­

digo Eleitoral, art. 94, parágrafo único). 

Art. 67. Os casos omissos nestas Instruções serão re­

solvidos pelo Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, na con­

formidade do disposto no n. 4 ) , do art. 14, do decreto 

n. 2 1 ; 076, de 24 de fevereiro de 1932. 

Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em 3 de 

março de 1933. — Hermenegildo de Barros, presidente. — 

Editar do Espinola. — Carvalho Mourão. — José Linhares. 

— Renato Tavares. — Affonso Penna Júnior. — /. de Mi­

randa Valvçrdç. — Monteiro de Sales, 
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Modelo n. 15 A 

Modelo n. 16 — 1» tolha 

F O L H A D E V O T A Ç Ã O 

SECÇÃO 

N.o 

0m,02 

.Nome do eleitor 

Dm,0B 

Assinatura usual 
do eleitor 

On.,12 

Declaração 
do 

Presidente 
da Mesa 

0m,D4 

Observações 

0m,14 

Modelo n. 16 A 
(ultima tolha) 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

SECÇÃO DO MUNICÍPIO-

Declaração 
N.o Nome do eleitor Assinatura usual 

do eleitor 
do 

presidente 
da Mesa 

Observações 

0m,02 0m,08 0m,12 0m,04 0m,14 

(Assinaturas dos membros da Mesa Receptora, fiscais e delegados de partidos) 

ATA DE ENCERRAMENTO 

(Cida eleitor sera separado pelo espaço de tres linhas e haverá 30 nomes em 
cada folha). (Haverá somente dez nomes nesta tolha) 
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Modelo n. 17 Modelo n. 19 

(Nome do Mamei pio) 
.H°. 
..(numero da 

2 
T 

.jSacçác 

.... .presidente 

. jecrelêrio 

Modelo n. 18 

lecçao 

(Nome do MunicípioJ 

I 
C>1 

. .presidente 

. aetrelario 

o. ia 

FORMULA D E A T A D E A B E R T U R A DE VOTAÇÃO 

Aos dias do mês de do ano de mil novecentos e 
(n. por extenso) 

t r in ta e tres, ás oito horas da manhã , reunidos os membros da Mesa 

Receptora da secção eleitoral do , 
(município) (estado) 

que funciona no , , , composta de F , F , 
(edificio) (rua) (n.) 

F , F , F , respec t ivamente , presidente, I o e 2 o suplentes, 

e secretários (si não comparecer o presidente, menoionar qual o su­

plente que o substituiu, e si não comparecer um ou dois secretários, quem 

o presidente nomeou para snbstituil-os, F , F , F , e depois 

de examinarem o mate r ia l enviado pelo juiz eleitoral da, zona 

p a r a servir nes ta secção eleitoral e verificarem que es tava tudo em 

ordem, e que a u r n a des t inada a receber os sufrágios es tava com o 

orificio de en t rada das cédulas convenientemente vedado (si faltar 

algum dos objetos que puderem ser substituídos, mencionar a providencia 

dada, e si a tira que veda o orifício de entrada das cédulas na urna fôr 

encontrada já rota, será mencionada esta circunstancia, assim como a 

providencia que fôr tomada em cumprimento do art. 78 § único do Código 

Eleitoral), o presidente inutil izou a t i ra que v e d a v a o orificio de en­

t rada das cédulas na u r n a e declarou em voz alta, iniciados os 

trabalhos da votação. Es tavam presentes nes ta ocasião os srs.F. , 

F - . F . , respect ivamente , candidato , delegado dos Partidos 

e , fiscais' dos candidatos F o F E para constar 

o pres idente mandou que se lavrasse a p resen te a ta , que foi escrita 

por mim F secretário designado p a r a esse fim e vai assinada 

pelos membros da Mesa e pelos delegados dos par t idos e fiscais de 

candidatos F presidente, F I o suplente , F 2 o suplente, 

F secretario, F , F e F (Si algum delegado de par­

tido oa fiscal, que conste estar presente a abertura dos trabalhos da vota­

ção, não assinar a ata, o secretário acrescentará ao pé das assinaturas: 

"Deixou de assinar a ata, por não querer fazê-lo, por tal motivo ou sem 

declarar o motivo, o sr. F 0 referido é verdade e dou fé. F 

secretário.) 
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Modelo n. 20 

FÓRMULA DE A T A DE ENCERRAMENTO 

Modelo n. 21 

FOLHAS DE VOTAÇÃO 

PARA OS ELEITORES D E OUTRA SECÇÃO 

Ás horas, depois de ter votado o ultimo eleitor, o pre-
(por extenso) 

sidente da Mesa Receptora declara encerrados os trabalhos, verifi­

cando-se que compareceram e votaram eleitores 
(número por extenso) 

desta secção eleitoral (si deixar de votar algum eleitor que tiver com­

parecido, deve-se mencionar o motivo por que o não fez) (si tiverem votado 

na secção eleitores de outra, mencionar essa circunstancia, a secção a que 

pertencem esses eleitores e o número por extenso desses eleitores) e que 

deixaram de comparecer eleitores desta secção, 
(número por extenso) 

cujos nomes foram, pelo presidente, riscados das folhas de votação. 

Durante os trabalhos houve na Mesa as seguintes substituições: 

ou, não houve substituições entre os membros da Mesa. (si tiver ha­

vido substituições indicar quais os membros da Mesa que se ausentaram, 

quem os substituiu e a que horas se deu cada uma das substituições). Não 

foi apresentado nenhum protesto ou impugnação (ou foram apresen. 

tados- protestos por parte de F e F- e impugnações por 

parte de F- eF a respeito dos eleitores F-—.- e F- •). 

(Mencionar qualquer outro incidente ou fato importante que o presidente 

julgue dever constar da ata). Acham-se presentes na ocasião do encer­

ramento da votação os srs. F F e F delegados, 

respectivamente, dos Partidos e F F e F 

fiscais, respectivamente, dos candidatos F F e F iV. 

(tendo-se retirado algum delegado de partido ou fiscal, deve-se mencionar 

qual deles foi e a que horas se retirou). E para constar o presidente 

mandou que se lavrasse a presente ata, o que foi por mim F 

secretário escrita e vai assinada pelos membros da Mesa e pelos de­

legados de partidos e fiscais de candidatos. F presidente' 
F 1.» suplente, F 2.° suplente, F secretário, F j 

F e F (Se algum delegado de partido ou fiscal, que conste 

estar presente ao encerramento da votação, não assinar a ata, o secretá­

rio acrescentará ao pé das assinaturas: «Deixou de assinar a ata, por 

não querer fazê-lo, por tal motivo ou sem declarar o motivo, o sr. F-

0 referido é verdade e dou fé. F secretário»). 

0m,02 

Secção 

0m,04 

Assinatura usual 
do eleitor 

0m,12 

Declaração 
do 

Presidente 
da Mesa 

Bm,0* 

(Idem do modelo n. 16) 

ESTADO D 

MUNICÍPIO D-

Secção 

(da Inscrição do eleitor) 

Assinatura: 

Observações 

0m,1l 

Modelo n. 22 

(do eleitor) 

Impressão datiloscoplca do 
polegar direito do eleitor 

Rubrica: 

Rubrica: 

(do presidente da Mesa) 

(do impugnante) 

Imprensa. Nacional (Oficinas do Calabonço) 

RIO DE JANEIRO 




